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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
 

ATO Nº 154/SEGJUD.GP, DE 7 DE MARÇO DE 2012 
 
 

Convoca o Excelentíssimo 
Desembargador José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, 
integrante do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região, para atuar 
temporariamente nesta Corte, em 
vaga decorrente da aposentadoria 
do Excelentíssimo Ministro Milton de 
Moura França. 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, 

Considerando a aposentadoria do Ex.mo Ministro Milton de Moura 
França. 

 
 
RESOLVE 
 
 
I- Convocar o Excelentíssimo Desembargador José Pedro de Camargo 

Rodrigues de Souza, integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 
para atuar temporariamente nesta Corte, em Turma, em vaga decorrente da 
aposentadoria do Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França, a partir de 7 de 
março de 2012. 

II – Este ato entra em vigor nesta data. 

Publique-se. 

Brasília, 7 de março de 2012.  
 
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


